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PORTÀRrÀ N" O4/2O22

"Concedez Férias reguJaraenta.res a
Servidor Púb7ico coai s s ionado e da
outras providências " .

vhb
Maicos Vinicilus Xawier de CarwaJ-Jl.o, Presidente da

Câmara Municipal de Nova Nazaré, Estado de mato Grosso
no uso de suas atri-buições legais conferidas pela LEI
orgânica Munlcipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLW:

Àrt. 1o Conceder férias regul-amentares ao periodo
de 20 (vinte) dias referente ao exercicio de 202!, a
serem computados a partir do dia 1" ao dia 20 de abril
de 2022, a servidora GJ.êidimâr Pêrêira Luz, brasileÍra,
solteira, portador do RG no. 4184 201 SSP/GO e CPE no.
904.683.84L 20, Comissionada no Cargo de Tesoureira da
Câmara MunicipaJ- de Nova Nazaré/MT.

ARTICO 2"- Esta portaria entrará
de sua publicação, revogadas as
contrário.

em vlgor na
disposições

data
em

SaIa da presidência ao 07 dias do mês abril de

Publique -se
Dê-se ci êncla,

Registre-se e cumPra-se.

MÀRCOS AICIUS XÀVIER DE CÀRVALHO
PRESIDENTE
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